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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202302008/2023- CPL/SQT 

PREÁ:110RD, WfAioâAtiffià 
1.1, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP006/2023 (Processo 
Administrativo n° 202302008/2023 - CPL/SQT, do tipo menor preço global o certame se realizará, 
às 08h00min (oito horas) do dia 02 de março de 2023, destinado ao Registro de Preço para futuro 
fornecimento de eletrodomésticos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso MI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 
045 de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e produtos comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá 
outras providências, e Lei Complementar na 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.3. O recebimento das 19:00h00min (dezenove horas) do dia 15 de fevereiro de 2023, no 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO":" :. ,. •-unow.j r •r*WW~:iratêt. .7.fet 
' 

2.1. Registro de Preço para futuro fornecimento de eletrodomésticos, para atendimento da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

•.3;*7.,DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIF'AÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 
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4, DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar 
as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7 A empresa licitante, deverá apresentar declaração de que possui ou instalará sede 
localizado no município, para a devida prestação de serviços. 

,DO'CREDENCIAMENTO zfe: r 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada 
pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

:.P4 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO ' 2~SN,W5C 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 
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a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do 
Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 52 da 
portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida 
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
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e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na junta Comercial do Estado de 
origem da licitante. 

c) As empresas com menos de uni exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1 2 do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) 
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, 
que assegurem a veracidade dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° 
do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do 
Decreto n2 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos 
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 
do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 
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6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o 
Artigo. n°-. 56 da Lei n° 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.12 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade 
nos sites de cada órgão emissor. 

6.13 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 
ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial 
deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.14 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro (a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-
á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SOM. 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até às 07h59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 02 de março de 2023. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente 
no sistema Portal, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" não 
identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o 
prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o sistema Portal comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta 
formulada. A partir do início da sessão pública, r.ão poderão ser alteradas ou retiradas às propostas 
formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal comprasbr a cópia da proposta no endereço 
http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo 
limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 
comprasbr 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa 
do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive 
bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade de (365) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante dos serviços; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número 
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e 
praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência. 



proce,, c, ~2~ 

Folha 
Rubrica• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, 
bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃO.KaaW ''3%5Y~de~'' tOZ,CW4M, 

9.1. A partir das 08:00h (oito horas) do dia 02 de março de 2023, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 9 006/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, 
após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto n9 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores ferem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação 
da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela 
Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra 
lances sendo que a partir do 89 (oitavo) minato o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 real. 
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10.9. A Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas 
dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11.0 Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 
da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de 
agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de 
mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 
ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

'CO70?"4.W-4• 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeiro, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empresa e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à Av. 
Cel Francisco Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, das 08:00h 
(dez horas) às 12:00h (doze horas). 

'-13,"  DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA, 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, quando a convocada 
não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado 
o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

À4: 'DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
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14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais 
cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

'DA DOTAÇ O ORÇAMENTARIA ;átj,Warna"11.1Z., . ,i;441"IfiRO 
15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §2° do 
Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante 
no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora 
em cumprir todas as obrigações e condições c'.e fornecimento especificadas neste Edital e seus 
Anexos. 

16.3 Considerando o prazo e valor do contrato, a CONTRATADA, sob suas expensas, deverá ter 
implantado o Programa de Integridade, não cabendo a CONTRATANTE o ressarcimento destas 
despesas. 

16.3.1 O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, devendo o 
Programa de Integridade ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os 
riscos atuais das atividades da contratada, a qual, por sua vez, deve garantir o constante 
aprimoramento e adaptação do referido Programa, visando a garantir a sua efetividade 

16.3.2 Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a contratada deverá apresentar relatório 
de perfil e relatório de conformidade do Programa, nos moldes daqueles regulados pela Lei Federal 
n° 12.846/2013. 
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16.3.3 O Programa de Integridade que for implementado de forma meramente formal e que se 
mostre absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei 
Federal n2 12.846/2013 não será considerado para fins de cumprimento do exigido neste edital. 

16.3.4 Para se atestar a efetividade do programa de integridade será necessário ainda: Declaração de 
Conformidade emitida por profissional competente, com CPC-A (Certificação em Compliance 
Anticorrupção), atestando que o Programa de Integridade da empresa está dentro dos parâmetros 
legais exigidos OU a obtenção por parte da contratada da certificação 1SO 37001 ou ISO 37301, 
específica para sistemas de gestão antissuborno. 

16.4 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGÀf Mffilf~ 
18.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

18.2. Os produtos deverão ser entregues integralmente sem falhas, de acordo com as necessidades 
dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de Serviços. 

18.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS :ffi gâ&.4.5atreP.~5írr. ,

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser env.ado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal comprasbr. www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis 
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anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar 
devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto 
ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edita:. 

20.1.3.A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

.DA IMPUGNAÇÃO po ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decrete 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico 
através do Portal comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 
10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedico de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido 
art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão 
concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço 
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eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças 
ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.11 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA/ MA, 10 de fevereiro de 2023 

Pregoeiro Municipal 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NQ 006/2023 

ANEXO I 

EPOIRM,, 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO FORNECIMENTO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA DO1VIARANHÃO/MA. 

N2 DESCRIÇÃO UND QTD VR 
. UNIT 

V 
R. TOTAL 

1 AR CONDICIONADO INVERTER 
30.000 BTUS 220V 

UND 30 9.100,00 273.000,00 

2 AR CONDICIONADO INVERTER 12.000 
BTUS 220V 

UND 50 3.718,72 185.936,00 

3 AR CONDICIONADO INVERTER 18.000 
BTUS 220V 

UND 50 5.554,58 277.729,00 

4 AR CONDICIONADO INVERTER 24.000 
BTUS 220V 

UND 50 8.967,76 448.388,00 

5 AR CONDICIONADO INVERTER 9.000 
BTUS 220V 

UND 50 3.206,13 160.306,50 

6 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUS 220V 

UND 100 3.549,00 354.900,00 

7 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 220V 

UND 100 5.302,10 530.210,00 

8 AR CONDICIONADO SPLIT 22.000 
BTUS 220V 

UND 50 6.432,87 321.643,50 

9 AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 
BTUS 220V 

UND 50 9.217,17 460.858,50 

10 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
220V 

UND 100 3.060,39 306.039,00 

11 ARMÁRIO DE AÇO C / 02 PORTAS, 
195X90X40 CM 

UND 50 1.478,00 73.900,00 

12 ARMÁRIO VITRINE C/02 PORTA,3 
PRATELEIRA E CHAVE MED. 
160X35X70 

UND 20 1.095,00 21.900,00 

13 ARQUIVO DE AÇO C/ 04 GAVETAS 
ECON, PASTA SUSPENSA 133X46X60 

UND 50 1.198,00 59.900,00 

14 BEBEDOURO DE PRESSÃO 
CONFECCIONADO EM AÇO PRE-
PINTADO EM BRANCO - DIMENSÕES: 
1028 X 342 X 328MM 

UND 20 1.900,00 38.000,00 

15 BEBEDOURO GELAGUA 2OLT - 220V - 
DIMENSÕES: 1007 X 318 X 321MM 

UND 50 1.290,00 64.500,00 

16 BEBEDOURO IND C/02 TORN, 50 LTS 
PINTADO MED:1.33X0.55X0.58, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
ACORDO COM A PORTARIA INMETRO 
N. 344, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

UND 50 3.845,00 192.250,00 

17 BEBEDOURO IND C/03 TORN, 100 LTS 
PINTADO MED:1.33X0.90X0.58, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DE 

UND 50 4.745,00 237.250,00 
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ACORDO COM A PORTARIA INMETRO 
N.2344, DE 22 DEILILHO DE 2014. 

18 CAMA DE FAWLER C/ 2 MOVIMENTOS 
C/RODÍZIO C/ GRADE ESMALTADA 

UND 20 3.750,00 75.000,00 

19 CAMA DE FAWLEIZ INFANTIL 
C/RODíZIO C/GRADE ESMALTADA 
1,50X65X60 

UND 20 3.150,00 63.000,00 

20 CAMA SIMPLES CABECEIRA MÓVEL 
MED. 1.90X90X70 

UND 20 2.250,00 45.000,00 

21 COLCHAO INFANTIL 10X060X130 UND 50 390,00 19.500,00 
22 COLCHÃO SOLTEIRO -14 X 188 X 88 

CM 
UND 100 1.100,00 110.000,00 

23 COLCHÃO SOLTEIRO - HOSPITALAR - 
14X 188 X 88 CM 

UND 50 1.250,00 62.500,00 

24 COOKTOP 04 QUEIMADORES - 220 V - 
DIMENSÕES: 55 X 580 X 460MM 

UND 5 1.155,00 5.775,00 

, 
25 FOGÃO DOMÉSTICO A GAS 4 BOCAS UND 40 1.650,00 66.000,00 
26 FOGÃO INDUSTRIAL C/04 BOCAS COM 

FORNO 
UND 40 4.400,00 176.000,00 

27 FOGÃO INDUSTRIAL C/06 BOCAS COM 
FORNO 

UND 40 6.200,00 248.000,00 

28 FREEZER HORIZONTAL 01 PORTA UND 
230LT - 220 V - DIMENSOES: 930 X 
7755 X 695MM 

50 4.400,00 220.000,00 

29 FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS UND 
325LT - 220 V - DIMENSOES: 930 X 
1005 X 695MM 

50 5.150,00 257.500,00 

30 FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS UND 
468LT - 220 V - DIMENSOES: 930 X 
1350 X 695MM 

50 5.800,00 290.000,00 

31 FRIGOBAR 76 LITROS - 220 VOLTS - 
DIMENSÕES: 63,2 X 48,2 X 51,9CM 

UND 20 1.950,00 39.000,00 

32 GELADEIRA 245LT - 220 - 
DIMENSÕES: 54 X 62 X 147,50CM 

UND 30 3.300,00 99.000,00 

33 GELADEIRA 276LT - 220V - 
DIMENSÕES: 54 X 66 X 157,30CM 

UND 30 4.100,00 123.000,00 

34 GELADEIRA 306LT - 220V - 
DIMENSÕES: 59,5 X 65 X 172,40CM 

UND 100 4.120,00 412.000,00 

35 GELADEIRA 340LT - 220V- 
DIMENSÕES: 62,1 X 71,4 X 169,5CM 

UND 30 5.200,00 156.000,00 

36 LIQUIDIFICADOR 1,5LT 850W - 220V UND 20 189,00 3.780,00 
37 LIQUIDIFICADOR INDÚSTRIAL 4 

LITROS INOX - 220 VOLTS 
UND 20 1.440,00 28.800,00 

38 LIQUIDIFICADOR INDÚSTRIAL 6 
LITROS INOX - 220 VOLTS 

UND 20 1.490,00 29.800,00 

39 LIQUIDIFICADOR INDÚSTRIAL 8 
LITROS INOX - 220 VOLTS 

UND 20 1.590,00 31.800,00 

40 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 12 
KG - 220 VOLTS 

UND 20 3.499,00 69.980,00 

41 MICROFONE COM CABO, TIPO 
DINÂMICO, PADRÃO CARDIÓIDE, 
CORPO METALICO.ACOMPANHA CABO 
XLR-XLR DE 5MTS. 

UND 20 399,00 7.980,00 

42 MICROONDAS 32 LITROS - 220 VOLTS UND 20 1.299,00 25.980,00 
43 PURIFICADOR DE AGUA 220V - 

DIMENSÕES: 447 X 309,5 X 327MM 
UND 10 1.799,00 17.990,00 
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*os quantitativos 
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44 QUADRO DE ACRÍLICO MED. 3.00X 
1.20 COM PERFIL DE ALUMINIO 

UND 50 1.599,00 79.950,00 

pública 
não 

45 ROUPEIRO DE AÇO C/12 PORTAS PEQ 
C/ PITÃO 195X90X40 

UND 50 2.050,00 102.500,00 

46 SANDUICHEIRA E GRILE ELE'TRICO 
750W - 220 VOLTS 

UND 50 185,00 9.250,00 

47 SOFÁ 01 LUGAR C/ BRACO 
ESTRUTURA PRETA 

UND 20 2.900,00 58.000,00 

48 SOFÁ 02 LUGARES 1340MM C/ BRACO 
ESTRUTURA PRETA 

UND 20 4.690,00 93.800,00 

49 TELEVISAO 32 POLEGADAS UND 20 3.250,00 65.000,00 
50 TELEVISAO 43 POLEGADAS UND 20 4.400,00 88.000,00 
51 TELEVISAO 50 POLEGAS UND 20 5.999,00 119.980,00 
52 VENTILADOR DE COLUNA 60CM - 

BIVOLT 
UND 500 630,00 315.000,00 

53 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM - 
BIVOLT 

UND 500 515,00 257.500,00 

54 COLCHÃO(COLCHONETE)PARA 
DESCANSO EM CRECHES, BERCARIOS 
E ESCOLAS, COM CAPA EM NAPA 
IMPERMEÁVEL, ALTA BRESISTENCIA, 
FÁCILHIGIENIZAÇÃO (LAVÁVEL), 
MDIMENSÕES: 1,30X0,60X0,05CM. 
GARANTIA 90 DIAS PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

UND 1000 160,00 160.000,00 

TOTAL DOS ITLNS 
8.039.075,5 

expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
de 'Santa Quitéria/Ma a decisão de contratar num todo, em parte ou até mesmo 

contratar os itens aqui especificados 

DO OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item, que tem 
por objeto contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma 

OBJETIVO: 
Visa atender a demanda da Administração para fornecimentos eletrodomésticos 
para atendimento da prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão 

RECURSO 
FINANCEIRO 

Recurso Próprios e Federal 

DOTAÇÃO 
OR ÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do Decreto Federal n2
7.892/2013 e alterações. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Início: Conforme Ordem de fornecimento O prazo para fornecimento dos 
produtos desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
seguinte da assinatura da respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO, podendo ser 
prorrogado de acordo com o estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.2
8.666/93 e alterações 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá 
vigência de 12(doze) 'reses. 
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ADJUDICAÇÃO POR ITEM 
LOCAL DE 
ENTREGA 

Sede da Prefeitura Municipal de 'Santa Quitéria/Ma. 

UNIDADE FISCALIZADORA Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

S c tario Muniu ,inanças 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2023 

ANEXO II 
1:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOMT 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°006/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNPJ n°  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n°  requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),  de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ng 006/2023 

ANEXO III 
AtetWDECLARAÇÃO DE .INEXIST:ENCIADRJIYjI3,E_DJ,TISÔrar"WW 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP No 006/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome 
da empresa) , CNP) n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do 
art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja 
impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 006/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL.

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°006/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNP) ng  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n  , DECLARA, que tem 
pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta 
comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições 
estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido 
edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°006/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n°  
(endereço completo)  por intermédio de seu representante 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°  
n2  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

sediada em 
legal Sr(a) 
e do CPF 

de 21 de julho 
menor de 18 
(oito) anos. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 006/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO IYÉ VERAC 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2006/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n2  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 40 e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO Dg.PREÇOÉT-':R• e44̀ ' 
PREGÃO ELETRÔNICO SRE N4estig; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
União ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Munic:pio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
  inscrita no CNPJ sob o n°. 
representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, registrar os preços da 
empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°.  , com sede na 
 , CEP: cidade representada pelo 
 , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n9. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei 
Complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.. DO OBJETO 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
ITENS: 

1. DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futuro fornecimento 
eletrodomésticos , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.2 - CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as 
empresas abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da ata. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
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2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua 
vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das 
exigências da legislação vigente 

001C-4DA" PRESENTE ATA DEREGISTRii-DE Pl?EÇDSí'áigiteR 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA . 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

4. Dó CONTRATO 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5.,DA•ENTBRG41.Xk,

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma 
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
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5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

'á. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA "?; 

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas: 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 

6.9 - Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . ff fiil& 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 
o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9; pó REAJUSTAMENTO DE PREÇOS Ww. 
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro 
de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11. DOS PREÇOS 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata 
de Registros de Preços. 

12.DAS PENALIDADES 20;5;

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, através 
da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-
á as seguintes penalidades: 
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12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 
solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem 
prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contrauada será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, 
podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes 
não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e 
execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-
la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13, DÓS ILICITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .,k4r4 ' • 4?-f0L--.. .̀..APIRkit}",„ 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico ISRP n2. 006/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 
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III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

ogy,w, 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 
60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA,   de   de 2022. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2023 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PE SRP N2_/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 202302008/2023-CPL 

44,14 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à  SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no CNP) sob o 
n2  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr.  , portador do 
Cédula de Identidade n2 e do CPF n2  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa   neste ato situada na  , inscrita no CNPJ sob o n2  
representada pelo   Sr.  , portador da Cédula de Identidade n2  e 
do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n2 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Fornecimento de eletrodomésticos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 006/2023 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
público. A proposta de preços apresentada passa a in:egrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem 
necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §2° do Decreto 
Federal n2 7.892/2013 e alterações. 
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Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 
produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 
09:00h (dez horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a comprovação de 
que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior 
a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, devidamente atestada 
pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0correnclo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente 
contrato; 

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

Ill)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
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VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a 
dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
Ill)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei ng 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada rio Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período nãe superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de 

261-J3 
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outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os 
itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2022. 

Contratante 

Contratada 

2711,3 
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CNPJ: 06.232.615/0001-20 
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n2 006/2023, possui 33 (trinta 
strês) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 10 de fevereiro de 2023. 

Amau sta dos Santos. 

---. etano Municipal de Finanças 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCORCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Ne 013/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: Na 

015/2022 - SRP. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Formação de Registro de Preço para 
futura contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos e 
materiais laboratoriais e hospitalares de uso em geral para o município de Passagem 
Franca/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o na 

12.009.188/0001•18, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Leyla 
Andrea Sabe de Torres Pereira, CPF na 773.031.803-20, doravante denominada 
CONTRATANTE. CONTRATADA: AVANÇO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELE-ME 
TIPO: ME - CNPJ - 25.204.078/0001-39 -ENDEREÇO: AV MIRTES MELÃO • CEP: 64090095 - 
UF: PI - MUNICÍPIO: TERESINA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. PEDRO HENRIQUE DA 

SILVA ABREU, PORTADOR DO RG. Na 3106946 SSPPI E CPF/MF Na 045.270.763-3. VALOR 

DO CONTRATO R$ 833.507,23 (Oitocentos e trinta e três mil e quinhentos e sete reais e 

vinte e três centavos). VIGÉNCIA: 12 Meses. BASE LEGAL: Lei Federal na 10.520/2012, 
Decreto Municipal na 018/2019 e Lei Federal na 8.666/93. Passagem Franca-MA, 

15/02/2023. Leyla Andrea Saba de Torres Pereira, Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

PROCESSO ADM 02.003/2021. Espécie: 22 Termo de Aditamento ao Contrato ri* 014/2021. 

DOMINIUM CONTABILIDADE E LICITACAO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA-ME, CNPJ n2

31.845.950/0001-40. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PARA O MUNÍCIPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA. Aditar ao Contrato 014/2021, no que 

diz respeito à vigência fica prorrogado por mais 12 meses com inicio em 15/02/2023 e 

término em 15/02/2024, nos termos da Clausula Decima Quinta do Contrato 014/2021 e 

do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do Termo aditivo: 13/02/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 1/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 

Vargas, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

sob a égide da Lei n2 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei na 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 

preço global por item, que tem como Objeto: Contratação dos serviços de publicidade de 

interesse do Município de Presidente Vargas-MA, no dia 02 de Março de 2023, ás 09hs 

(horário de Brasília). O Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados na 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av Pio XII, n2 20, Centro de 

Presidente Vargas-MA, CEP: 65.455-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá 

ser consultado gratuitamente ou obtido mediante a entrega de 2 (duas) resmas de folha 

papel A4. BASE LEGAL: Lei Federal na 8.666/1993, suas alterações e demais normas 

atinentes à espécie. cplpresidentevargas@gmail.com. Publique-se. 

Presidente Vargas/MA, 15 de fevereiro de 2023. 

RAVEL DO NASCIMENTO REIS. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 8/2023 

Pregão Eletrônico na 008/2023. Processo Administrativo na 011/2023-

A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, 

nomeado pela Portaria GP na 120/2022, torna público aos interessados, que realizará às 

09h00min (nove horas) do dia 06 de março de 2023, através do Portal de Compras da 

Prefeitura Municipal de Raposa, sítio: www,comprasraposa.com.br, licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, objetivando a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar, 

Incluindo o Fornecimento de Todo o Enxoval Necessário, em Regime de Comodato, bem 

como os Insumos Necessários e Adequado à Execução dos Serviços para Atender às 

Necessidades da Unidade Mista Dra. Nemércia Dias Pinheiro e Unidades Básicas de Saúde-

UBS do Município de Raposa/MA, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde-SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos, tudo em conformidade com a lei Federal na 10.520/2002; o Decreto Federal 22

3.555/2000; o Decreto Federal na 10.024/2019; a Lei Complementar na 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar na 147/2014 e pela lei Complementar 155/2016, aplicando-se, 

subsidiariamente no que couber, a lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigéncias do Edital e 

seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedéncia mínima de 08 

(oito) dias Úteis, da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio: 

https://www.raposa.ma.gov.br/. 

Raposa-MA, 15 de fevereiro de 2023. 

JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Este dosornerdo pode ser, verificado no endereço eletrônico 
httraciiwv9v.in.eov.24autenticidndr.huni, peio (digo 05102023021600259 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MAR HÃO 

AVISOS DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 1/2023 

O Município de Santa Filomena do Maranhão, através de sua pregoeira, 

comunica a PRORROGAÇÃO, para o dia 06 de março de 2023 às 09:00, a data de 

abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Na 001/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro fornecimento de medicamentos, 

materiais hospitalares, odontológicos e insumos para atender as necessidades da 

Secretaria. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 

https://www.comprassantafilomenama.com.br/ no dia e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO No 2/2023 

O Município de Santa Filomena do Maranhão, através de sua pregoeira, 

comunica a PRORROGAÇÃO, para o dia 06 de março de 2023 às 11:00, a data de 

abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Na 002/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

OBJETO: Contratação de empresa para a futura prestação de serviços de transporte 

escolar em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. A sessão 

publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 

https://www.comprassantafilomenama.com.br/ no dia e horário marcados. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2023 

O Municipio de Santa Filomena do Maranhão, através de sua pregoeira, 

comunica a PRORROGAÇÃO, para o dia 06 de março de 2023 às 14:00, a data de abertura do 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2023, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. OBJETO: Contratação 

de empresa para o futuro fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 

merenda escolar. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 

https://www.comprassantafilomenama.com.br/ no dia e horário marcados. 

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de 

reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na Avenida 

Valentim Gomes, 200, Centro, Santa Filomena do Maranhão - MA, de 22 a 62 feira, no 

horário das 08:00 às 17:00 horas e no portal do Município no Endereço eletrônico 

https://sa ntafilom ene. ma.gov.br/ porta 1/index.php, no site 

https://www.comprassantafilomenama.com.br/ e no site do TCE/MA. Esclarecimento 

adicional no endereço supra, pelo endereço eletrônico cpl.stf@outlook.com ou pelo 

telefone (991 3566-1049. 

Santa Filomena do Maranhão • MA, 10 de fevereiro de 2023. 

OILANIA BARBOZA DE SOUZA 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 6/2023- SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de eletrodomésticos para atendimento 
da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 
02 de março de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, na 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponiwis na página web do Portal eomprasbr - 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone I• 981 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 7/2023 - SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por Item que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de material esportivo para atendimento 
da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 
02 de março de 2023, ás 13:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal comprasbr - 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (1' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 8/2023- SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de material limpeza hospitalar para 
atendimento da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se 
realizará no dia 02 de março de 2023, ás 15:30 horas (horário de Brasilia), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão 
- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
- endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone I • 981 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Dondoento astinado digita.nente conforme MP 2.2004 de 24E08/2001. %P 
que Inctitui • Infracôtrutura do Chaves NOW. 91.11013 • ICP4Presil. 
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/ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

• 

~TO PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 006/2023. 

#htTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretc n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por ítem que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro fornecimento de eletrodomésticos para atendimento da Prefeitura municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 02 de março de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr — endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 

##DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 

##ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 

##CAR Pregoeiro Municipal. 

Autor: Siwanne Gomos Ferreira 

d
/Código de identificação: 24c0376e418a5850d0b2b30164503a1580598ca9 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RESERVA N°. 066/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 066/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. n°2022083/2022- CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou do Estado do Maranhão ou do 
município de Santa Quitéria/MA. 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria, Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
Av. Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.232.615/0001-20, representado neste ato pelo gestor responsável: 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO, RESOLVE, registrar os preços da empresa T A COSTA — ALMEIDA COMERCIO, situada Av. Miguel 
Sady, 701 — Anexo B, São Cristóvão, CEP 64.052-320, Teresina/PI, inscrita no CNPJ n° 43.727.781/0001-23, neste ato representada por sua 
representante legal Sr. TIAGO ALMEIDA COSTA, portador da cédula de identidade ri° RG 2296950 SSP/PI e CPF: 011.329.253-80, nas 
quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços Reserva, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços Reserva, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002, Decreto n°10.024/19. Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 — Registro de Preço Reserva para futura execução dos serviços de confecção de fardamentos, para atender a Secretaria de Educação e 
demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

1.1.1 — Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

2.1 — A Ata de Registro de Preços Reserva, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do 

certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

5 / 23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITE RIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 006/2023. 

O Pregoeiro Oficial da %feiura Municipal de Santa aliaria do Maranhão, Estado 
&Maranhão, tare público, para conhecimento dos interessados que fará regar, soba 
égide da Lei n.° 10.520102, Decreto oY 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei 08.6%93e suas alterações posteriores, licilaçãa na morlddade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço do tipo menor peço por item que tern por objeto contrafação de 
empresa para futuro fornecirrer& de eletrodomésticos para atendimento da Prefeitura 
municipal de Santa Quitéria do Maranh0o/14a, o certame se makará radia 02 de março 
de 2023. ás 08:00 Feras (horária de Brasile). através do uso de recursos da tecrotogia 
da informação, sOe hopslIorm.comprasboxm.br, senda presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Munidpal, na sato da Comissão Pemonente de Latação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, 4/ 45. Centro, Santa Oubria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontramse cfspcniveis na página web do Portal comprasbr -endereço tiltps1/ 
vmote.corrorasbccom.br. Esobredmentos adicionais no mesmo endereço elou peia tele. 
fone (' 98)3194-7701.0008:03 85 1200ha. 

SANTA QUITEM DO MARANHÃOMA. 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 
Maury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 007/2023. 

O Pregoeiro ()Bebida Prefeitura Municipal de Santa Cuitéria do Maranhao. Estado 
do Maranhão, terna públioa, para conhedrrenlo desinteressados que lerá reafizar. soba 
égide da Lei n.° 10.52002, Decreto n.° 10024/19 e subsidiariamente as ctisposições da 
Lei n.°8.686/93 corras armações posteriores, licitação na modabiade Pregão Eletrônico 
para Regstro de Preço do tipo menor preço por nem que tem por Objeta eOntral800 de 
empresa para futuro fornecimento de material esportivo para atendimento da Prefeitura 
municipal de Santa ()andado Maranhão/Ma.° certame se matizará na dia 02 de março 

r
2023. 80 13.00 heras (horário(horáriode BraSilia), através do uso de recursos da &etnologia 
'ama*, site htipsf/rorecomprasbrembr, sendo ;residida pelo Pregoeiro desta 
'61tra Municipal, n9 SM da amissao Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 

aneisou Moreira, n° 45, Centro, Santa artéria do Maranhão - Ma. O edrial e seus 
anexos enconuam-se cesponiveis na página web do Ponalcomprasbr -endereço htbs:// 
vmrecornprasaccom.a. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço doti pelo tele-
fone C 98)3194-7701, das 0800 as 12.00h0. 

SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 
Amaury Pabb Costa dos Santos. 
Pregoeiro Mudo/pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 008)2023. 

O Pregoeiro Mel da Prefeitura Municipal de Santa aitéria do Maranhão. Estado 
do Mataria', torro públipo, para canhecimerno dos interessados que faia realizar, soba 
égide da Lei n.° 10.52002, Deado 0.0 10.024/19 e Subsideriamente as dsposições da 
Lei e.' 8.66603 e suas alterações posteriores. licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço do feno menor preço por item que tem por Objeto coniraiaçao de 
empresa para futuro fornecimento de material lirripeza hospitalar para atendimento da 
Prefeitura municipal de Santa Quitaria do Maranhão/Ma, o certame se real:afã no dia 
02de março de 2023,8s 15:30 horas (horário de Brastlia). através do uso de recursos da 
tecridoga da informação, sita htlps/Armnvoarnprasbr.00rnbr, sendo posse/da pelo Pre-
goeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cal Francisco Moreia, 4/ 45. Centro. Santa Cuité& do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram& disponlveis na página web do Portal comprasbr -andare& 
htbs://worcomprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais na mesmo endereço dou 
pelo telefone )'9813194-7701. das 08:00 as 12901o. 

SANTA DUREMO° MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
Arnaury Pabb Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

01111 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 009/2023. 

Pregoeiro Oficial da Prefedua Municipal de Santa Quite& do Maranhão. Estado 
do Maranhão, torna públioa, para ~batimento dos interessados que fará realizar. soba 
égide da Lei n.° 10320/02, Deado n.° 18.024119 e subsidoriamente as cfsposições da 
Lei n.° 8.693193 e suas alterações poateriores,lidlação na modalidade Pregão. Eletrônico 
para Rugoso de Preço do tipo menor peço per lote que tens por objeto todratação de 
empresa para fubro lornecimeMo de Kil Escolar para atendimento da Prefeitura munici-
pal de Santa Clube& do Maranhãoeda, o certame se reatará no dia 03 de março de 
2023, ás 08:00 horas (horário de Brasile), através do uso de recursos da tecnologia da 
informack, rife https:/e&w.comprasbccom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreia, n° 45, Centro, Santa Dotaria do Maranhão - Ma. O editai e seus 
anexos encontram-se dsponiveis na página web do Portal Corrorasbr -endereço Ws)! 
wive.comerastrcom.br. F.sclarecireentos adicianais no mesmo endereço dou peia tele-
fone l' 58)3194-7701. das 08:00 as 12:00110. 

SANTA QUITEFtlA 00 MARANHÃO-MA 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 
Amaury Pabb Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 010/2023. 

Pregoeiro Oficial da Prelatura Municipal de Santa Qritéria do Maranhão. Estado 
do Maranhão, taro público, para conhecimento dos interessados ave fará realizar. soba 
agi& da Leis', 10320002, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.°8.666/93 e vias ganiu posteriores, licitação na modaldade Pregão Eletrôn.& 
para Registro de Preço do tipo menor preço por hem que tem per objeto contratação de 
empresa para Muro fornecimento de enxoval para atendimento da Prefeitura municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. o calme se 'talará na dia 03 de março 69 2023, 
às 11:00 hora (horária de Brasile), &mesclo uso de recursos da tecnologia da informa-
ção, sita hapsfInwrroomprasbccom.br. sendo presidida peio Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Pemonente de Licitação, situada na Av Cd. Francisco 
Moreira, n°45, Centro. Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O armai e seus anexos 
encontrem-se 6s7oniveis na página web do Postal compasbr - endereço https://vmw. 
comprasbroomár. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço dou peto telefona (' 
98)3194-7701. das 08:03 as 12:03hs. 

SANTA QUITERIA DO MARA9IHA04/A. 1005 FEVEFREIRO DE 2023 
Anoury Pabb Cesta dos SantoS. 
Pregoeiro Mundo/pai 
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IRACEMA VAIE DIZ QUE ASSUMIR 
O GOVERNO DO ESTADO E "UM 

MARCO PARA AS MULHERES" 
A presidente da Assem-

bleia Legislativa do Estado do 
Maranhão (Alema). deputada 
Iracema Vale assumiu nesta 
terça-feira (14),de forma inte-
rina, o comando do Governo 
do Estado. A cerimónia de 
posse foi realizada no Salão 
de Atos do Palácio dos Leões, 
em São Luis. 

Iracema Vale ocupa o 
cargo até o sábado ((8), em 
substituição ao governador 
Carlos Brandão e ao seu vice, 
Felipe Camarão, que se au-
sentaram do Maranhão para 
cumprir agendas institucionais 
na Europa e na África. 

Brandão inicia a agenda na 
Europa em Paris, na França, 
para reunião com a diretora-
-geral da Organização das 
Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco),Audrey . Azoulay. 

O mote do encontro é a 
candidatura do Parque Nacio-
nal dos Lençóis Maranhenses 
ao título de Patrimônio Natu-
ral da Humanidade. 

Na quinta-feira (16), Bran-
dão embarca para Portugal, 
onde visita o Vila Galé de 
Lisboa, hotel que terá uma 
unidade inaugurada no Cen-
tro Histórico de São Luis. 

Já Felipe Camarão viajará 

IRACEMA VALE; "AS MULHERES MARCAM POSIÇÃO A 
CADA DIA QUE PASSA" 

para os Açores, arquipélago 
autônomo de Portugal, e para 
Cabo Verde, na África, com a 
meta de oficializar parceria 
para um voo comercial direto 
de Açores para o Maranhão. 

Protagonismo feminino 
Iracema Vale é a segunda 

mulher a assumir o controle 
do Executivo Estadual no 
Maranhão, antes dela apenas a 
ex-governadora Roseana Sar-
ney, que comandou o Estado 
por quatro mandatos. 

A deputada estadual 
Iracema Vale também come-
morou recentemente outros 
dois feitos históricos: eleita 
em 2022 a deputada mais vo-
tada da história do Maranhão, 
Iracema também foi a primei-
ra parlamentar a presidir a 
'Casa do Povo', em 188 anos 
de história da Alema. 

"Estamos fazendo história 
de muitas maneiras. Mesmo 
que por poucos dias. isso é 
muito significativo para mim. 

É um marco importante para 
todas nós mulheres, que 
almejamos ter os nossos es-
paços conquistados", afirmou 
IracemaVale. 

Na solenidade de posse 
da governadora em exercício, 
estiveram presentes repre-
sentantes dos três Poderes 
constituídos, como secretá-
rios de Estado, prefeitos e par-
lamentares de várias regiões 
do Maranhão. 

A secretária de Estado de 
Governo (Segov), Luzia Wa-
quim, saudou a governadora 
interina sublinhando que ela 
representa a luta feminina 
por espaço nas instituições. 
"Parabenizo a deputada Ira-
cema Vale, primeira mulher 
presidente da história da 
Assembleia e também a mais 
votada nas nossas eleições. 
Agora ela cem o desafio de 
estar à frente do Governo do 
Estado. Desejo à governadora 
um ótimo trabalho. Saiba que 
vossa excelência nos repre-
senta", disse LuziaWaquim. 

Como presidente do 
Legislativo, Iracema Vale é a 
primeira na linha sucessória 
estadual e, por isso, assumirá 
o Governo do Maranhão até 
o retorno de Carlos Brandão 
e Felipe Camarão. 

Brandão destaca apoio de Sarney por 
lencóis Patrimônio da Humanidade 

e 
O governador Carlos 

Brandão segue recebendo 
apoios para a candidatura dos 
Lençóis Maranhenses ao títu-
lo de Patrimônio Natural da 
Humanidade. Depois do apoio 
do presidente Lula por meio 
de carta, o ex-presidente José 
Sarney também enviou seu 
apoio à candidatura para a 
diretora-geral da Organização 
das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cul-
tura (Unesco),AudreyAzulay. 

Em sua carta, Sarney 
destaca sua participação 
como presidente da Repú-
blica e como parlamentar no 
processo que levou à decla-
ração da cidade de São Luis 
como Patrimônio Cultural 
da Humanidade, também 
pela Unesco, em 1997. "Pelo 
conhecimento da região e 
também dos esforços do go-
verno brasileiro e do governo 
do Estado do Maranhão - es-
tando o governador Carlos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011)2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Munidpal de Santa aderia do Maranhão, Estado 
do Maranhão, toma púbfico, para conhecimento dos intenassados que fará realizar, sob a 
égide da lei ri.° 10.52002. Deado n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.°8.656/93 e suas alterações postericre;. licitação na modalidade Pregão Eletffinico 
para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto ourtuatação de 
empresa para futuro dos serviços de manutanc5o de atereis para atendimento da Pre-
feitura municipal de Santa Quitaria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 03 
de março de 2023, Os 14:00 horas (horária de Brasilia). através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, sita htlps:/hvmv.carnprasbr.com.br, sendo presidida peio Pre-
goeiro desta Prefeitura Municipal na sala da Comissãa Permanente da Urina*, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira. 045, Centro, Santa Quitaria do MarannãO - Ma. O edital 
e seus anexos enoontram-se dsponiveis na aágina web do Portal canprasbr -endereço 
https://wwmompasbncom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço dou 
peia teiefcrie (' 98)3194-7701, das 0803 as 12:004o. 

SANTA QUITERIA 00 MARANHÃO-MA. 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 
Aniaury Pabb Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

Brandão pessoalmente en-
gajado - na conservação de 
todo o Parque Nacional dos 
Lençóis Maranhenses, vale a 
pena acrescentar minha voz 
ao pedido de classificação 
que foi apresentado à Unesco 
nos últimos anos", diz acarta. 

Durante o lançamento 
da programação oficial do 
Carnaval do Maranhão, o 
governador Carlos Brandão 
agradeceu o apoio."Agradeço 
todo o apoio que temos rece-

bido do presidente Lula e do 
ex-presidente Sarney, que en-
viaram cartas para a Unesco, 
reforçando nossa candidatura. 
Nesta semana iremos à sede 
da Unesco, em Paris, para 
mostrar o interesse do nosso 
Governo de obter o titulo de 
Patrimônio Natural da Huma-
nidade para os Lençóis Mara-
nhenses, um reconhecimento 
que sem dúvida irá fortalecer 
ainda mais o nosso turismo", 
destacou. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 01212023. 

O Pregoeiro Ofcial da Prefeitura Municipal de Santa Negro do PAaranhâo, Estado 
do Maranhão, torna pfablico. para conhecimento dos interessados que Fara realzar, soba 
égide da Lei ri.° 10.525102, Deado n.° 10.024119 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n°8.666193 e suas atteraabesposteriares, licitação na mcdaldede Pregão Eletrônico 
para Regalro de Preço do 100 neste txeÇO por item que tern Por objeto dcetrabOse de 
empresa para futuro fornecimento de material permear& e móveis planejados para 
atendimento da Prefeitura municipal de Santa Otrieria do MaranhãoAla, o certame se 
realizará no dia 0369 março de 2023, ás 16:00 horas (horário de Brasilia), através eo 
mede recursos da tecnologia da informação, sita httpsinrAmeamprasbucm.br, sendo 
presidida peio Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Pennanerre 
de Licitação, situada na Av ca Frandsco Moreira, n°45. Centro. Santa aderia do Ma-
ranhão - Ma. 0 edital e seus anexos encontram-se dispenteis na página web do Portal 
&mama - endereço htrpsdAvonv.comprasbr.com.a. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço raiou pelo telefone )'98) 31944701, das 08:00as 12:0010. 

SANTA QUITEM 00 MARANHÃO-MA. 10 DE FEVEFREIRO DE 2023 
Arnaury Pablo Cosia das Santos. 
Pregoeiro Munkipal. 
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Economia 7 
Governo do Maranhão é o mais rápido BB reserva R$ 788 milhões para do Brasil no registro de empresas 

o caso de perdas com Americanas 
Valor corresponde a cerca de 50% da divida da varejista com o banco 
O Banco do Brasil (BB) fez urna 

reserva de R$ 788 milhões em 
seu balanço para cobrir a possi-
bilidade de perdas com as Lojas 
Americanas. Para a instituição 
flnanceira,será possível recuperar 
ativos. Por isso, o valor aprovisio-
nado equivale a 50% do total 

akidoaobancopelavarejista,ou 
cerca de R$ 1,4 bilhão. 

Aredeapresenbáuum rombo 
de R543 bilhões em seu balanço, 
o que fez com que entrasse em 
um processo de recuperação 
judicial em janeiro. 

Segundo o vice-presidente 
de Gestão Rnanceira do BB,José 
Ricardo Forni, a situação exigiu 
uma análise "personalizada". "A 
dedsãofoi tomada simplesmen-
te analisando o caso naquele 
momento, e é um caso que está 
evoluindo dia a dia", disse Forni. 
"Vai haver retuperaçãodeativos, 
porque claramente tem ativos 
a ser recuperados", destacou ao 
apresentar o balanço do BB, com 
a presidenta Tarciana Medeiros, 

hoje (14). 
Compromisso social 
Tarciana Medeiros reiterou 

O compromisso da instituição 
com o âmbito social, posição 
que já sinalizou em sua posse, 
em meados de janeiro. Na oca-
sião, evidenciou-seque uma das 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO / 
NNATO AVISO DE LICITAÇÃO 

0AT° PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 006/2023. 
MITEXO Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão. Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 10.520/02. 
Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.o 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 

m por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento 
eletrodomésticos para atendimento da Prefeitura municipal de 

nta Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 02 de 
março de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do maranhão - Ma. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('981 3194-7701, 
das 08:00 as 12:00hs. 

ONDATSANTAQUITÉRIAD0MARANHÃO-MA,100EFEVEFREIRODE2023 
ff MSS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
MICAR Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÂIY 
«NATO AVISO DE LICITAÇÃO 

/MATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 007/2023. 
NNTEXOPregoeiroOficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estado doMaranhão,toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 10.520/02. 
Decreto it. 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento 
de material esportivo para atendimento da Prefeitura municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 02 de 
março de 2023, ás 13:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na AvCel. Francisco 
Moreira, no 4$, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('98) 3194-7701, 
das 08:00 as 1200hs. 

M/DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

littASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
/SOCAR Pregoeiro Municipal. 

orientações do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, ao designá-la 
aocargo, é que conduza asações 
do banco sem perder desista as 
contrapartidas à população. 

"Sabemos fazer ajustes de 
rota, nos adaptarmos às exigên-
cias de mercado e da economia. 

Mas, independentemente do 
cenário, a estratégia da nossa 
empresa nãoabre mão dagestáo 
equilibrada de capital, do acom-
panhamentorigorosodaqualida-
de de nossa carteira co retorno 
adequado aos nossos adonistas; 
disse hoje aos jornalistas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
igIATO AVISO DE LICITAÇÃO 

miATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 008/2023. 
NNTEX O PregoeiroOficial da Prefeitura Municipal deSanta Quitéria 

do Maranhão, Estado do Maranhão,torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizat sob a égide da Lei c.. 10.520/02. 
Decreto n.. 10.024/19 e subsidiaiamente as disposições da Lei n.o 
8.666/93e suasalterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por Item que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento de 
material limpeza hospitalar para atendimentoda Prefeitura municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 02 
de março de 2023, ás 15:30 horas(horário de Brasilia), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, site https://wv.rw.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Qui:éria do Maranhão - Ma. O edital e 
seus anexos encontram-se disporiveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço https://www.comprasbrcom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço efou pelo telefone (' 981 3194-7701, 
das 08:00 as 12:00hs. 

ruiDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

NNASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
MICAR Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
'MATO AVISO DE LICITAÇÃO 

«NATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 009/2023. 
NNTEX O PregoeiroOficial da Prefeitura Municipal deSanta Quitéria 

do Maranhão. Estado do Maranhão,torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realiza:, sob a égide da Lei n.o 10.520/02, 
Decreto 11.. 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lel n.. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preçc do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento de 
Kit Escolar para atendimento da Prefeitura municipal de Santa Qui-
téria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 03 de março de 
2023, as 08:00 horas (horário de Elrasilia), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, si:e https://www.comprasbr.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro Sesta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço https://www.comprasbrcom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('981 31947701, 
das 08:00 as 12:00h5. 

liNDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

IMASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
rt#CAR Pregoeiro Municipal. 

O Governo do Estado, por 
meio da Junta Comercial do 
Maranhão, está em primeiro 
lugar na abertura de empresas. 
°tempo para registro empresa-
riaL que é de responsabilidade 
da Jucerna, leva em média 
47 minutos. Os dados são da 
Receita Federal que divulgou 
no inicio deste mês o ranking 
com indicadores relativos ao 
tempo de abertura em todos 
os estados da federação. De 
acordo como levantamento, a 
Bahia está em segundo lugar e 
Pernambuco em terceiro. 

Sérgio Sombra, explica que o 
Governo do Estado tem inves-
tido em ferramentas de ponta 
para aperfeiçoar o sistema e 
assegurar mais rapidez e faci-
lidades aos empreendedores. 
`Esse conjunto de ações refle-
tem positivamente no nosso 
desempenho enquanto órgão 
responsável pela formalização 
de novos negócios no Mara-
nhão. Abrir, alterar e dar baixa 
em empresas de forma online 
tornou todo processo mais ágil. 
Antes, a média de tempo para 
abertura de empresas era de 

(MATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 010/2023. 
NOTEX °Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estadodo Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, 
Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.o 
8.666/93 estias alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento de 
enxoval para atendimento da Prefeitura municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 03 de março de 2023, 
ás 11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tec-
nologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo pre-
sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n'45. 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos en-
contram-sedisponiveis na página webdo Portal comprasbr - endereço 
hupsWwww.comprasbncom.bnEsdarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (` 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

NIDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

IINASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
fitiCAR Pregoeiro Municipal. 

«NATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 011/2023. 
ONTEXO PregoeiroOficial da Prefeitura Municipal de SantaQuitéria 

do Maranhão, Estado doMaranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 10.520/02, 
Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.. 
8.666/93 e suas alterações posteriores,,licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto contrafação de empresa para futuro dos serviços de 
manutenção de móveis para atendimentoda Prefeitura municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 03 de 
março de 2023, ás 14:00 horas (horário de &adia), através do uso de 
recursos da tecnologia da Informação, site https://www.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Ucitação, situada na Av Cel.Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço https://www.comprasbncom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('981 3194-7701, 
das 08:00 as 12:00hs. 

MIDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

NNASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
tiNCAR Pregoeiro Municipal 

«NATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 012/2023. 
NNTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estadodo Maranhão, toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.o 10320/02, 
Decreto n.o 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.o 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tem por objeto contratação de empresa para futuro fornecimento 
de material permanente e móveis planejados para atendimento da 
Prefeitura municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame 
se realizará no dia 03 de março de 2023, ás 16:00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (' 98) 3194-7701, das 080 as 12:00hs. 

NNOAT SANTA QUff ÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 DE FEVEFREIRO 
DE 2023 

ONASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
riNCAR Pregoeiro Municipal. 


